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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Mogi Guaçu/SP 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 07/2022 
 

Instrumento: Termo de Colaboração 
 

Programa: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – Casa 

Lar 
 

Data de assinatura do contrato: 25 de outubro de 2022 
 

Valor Global: R$ 3.708.298,80 (três milhões, setecentos e oito mil, duzentos e noventa 
e oito reais e oitenta centavos). 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Mogi Guaçu/SP e o 

Instituto Avante Social, visando o Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 

adolescentes na modalidade Casa Lar, para até 60 usuários, em até 06 casas lares, 

cuja ocupação máxima não deve ultrapassar 10 crianças e adolescentes de ambos os 

sexos, previsto na Tipificação Nacional dos Serrviços Socioassistenciais. 
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